
 

EDITAL DE DISPENSA Nº 22/2024 
(Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.871/2023) 

Exclusiva ME/EPP/MEI (art. 48, LC nº 123/2006) 
PROCESSO Nº 124/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Seis, nº 
1030, Centro, CEP 85.525-00, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o n. º 76.995.323/0001-24, por intermédio da 
Divisão de Compras e Licitações, torna público que, realizará processo de Dispensa de Valor, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Art. 75 da Lei 14.133/2021 de 01/04/2021, e Decreto Municipal 
nº 110/2023 de 27/12/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
 

Dia 05/04/2024, as 09h00min. 
 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
 

francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br   
 

LINK DO EDITAL: 
 

https://www.mariopolis.pr.gov.br/licitacao/  

 
1 – DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto desta dispensa de valor a contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para 

prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços 
das compras públicas. 
 

1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 
2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação são oriundos da seguinte dotação orçamentária exercício 2024: 
03.00 - Departamento de Administração - 0301 Divisão de Administração Geral - 04.122.00032.003 Manutenção dos 
Serviços Administrativos – 339040 Serviços Técnicos da Informação e Comunicação – Fonte 000. 
 

Despesa Descrição da Despesa  Departamento Solicitante Valor da Despesa 

1448 SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

26.000,00 

 

Fonte Origem / Recurso 

  Recursos Ordinários (Livres) 

 
3 – DO VALOR ESTIMADO: 
3.1 - O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), conforme 
previsto no Termo de Referência em anexo. 
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4 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. A presente Despensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data da 
divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, fazendo referência a DISPENSA Nº 22/2024, ou protocolados, em 
envelope devidamente identificado, diretamente na Divisão de Compras e Licitações, situada no prédio da Prefeitura 
Municipal, à Rua Seis, nº 1030, Centro, CEP 85.525-000, Mariópolis/PR, até as 09h00min do dia 05/04/2024. 
 
4.1.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.1.1.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor onde se identifiquem os sócios com poder de 
gerência/administração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
4.1.1.3 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
4.1.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

  
4.1.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO FINANCEIRA 

4.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.1.2.2 - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa que abrange inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
4.1.2.3 - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda Estadual 
da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade; 
4.1.2.4 - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda Municipal 
da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade; 
4.1.2.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
4.1.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas com a Justiça do Trabalho (CNDT). 
4.1.2.7 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
4.1.2.8 - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial 
do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 
recebimento das propostas e da habilitação. O Microempreendedor individual poderá apresentar o certificado 
de MEI. 

 
4.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1.3.1 Apresentar Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
firma reconhecida, que comprove que a proponente executou ou vem executando a contento serviço de 
característica semelhante ao objeto licitado. 
4.1.3.2 Quando o atestado de capacidade técnica for emitido por pessoa jurídica de direito privado, será 
indispensável o reconhecimento de firma da assinatura do emitente. 
4.1.3.3 Em se tratando de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público, o 

reconhecimento de firma da assinatura do emitente será dispensado pela presunção de legitimidade do 
documento. 

4.1.3.4 A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e condições necessárias à execução do objeto da presente 
contratação. 

 
4.1.4. Proposta de Preço/Cotação: 

4.1.4.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
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4.1.4.2 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.1.4.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
5 – DO PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis da liquidação, nos termos do inciso I do art. 40 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação. 
 
6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único 
do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Município. 
6.5. Aplica-se ao presente Edital o Art. 4º da Lei nº 14.133/2021, as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

Mariópolis-PR, 01 de Abril de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Leoni Espeditto Sangaletti 

Agente de Contratação  
 
 
 
De acordo com a Dispensa acima. 

 
 
 
 

______________________________________ 
Mario Eduardo Lopes Paulek 

Prefeito Municipal 
Examinei e Aprovo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


 

 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 124/2024 
 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de cessão de uso de 
software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas deste município. 
 
2. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO UNID QTD 
VALOR MÁXIMO 

Mensal 
VALOR MÁXIMO 

Anual 

1 

Prestação de serviços de cessão de uso de software, 
para auxílio na formação e elaboração de cestas de 
preços das compras públicas deste município, de 
acordo com as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência, edital e seus 
anexos. 

Mês 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

2 

Prestação de serviços de implantação e treinamentos 
do software, de acordo com as condições e 
especificações constantes no Termo de Referência, 
edital e seus anexos.. 

Serviço 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

VALOR MÁXIMO GLOBAL TOTAL: R$ 26.000,00 

 
3. DO SOFTWARE/REQUISITOS MÍNIMOS 
a) Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho mediante acesso simultâneo de diversos usuários; 
b) Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários simultâneos e limitações de tempo de acesso 
destes; 
b-1) Para fins de conhecimento, farão uso da ferramenta, devendo ser disponibilizado login/senha para acesso de forma 
individual, no mínimo 01 (uma) pessoas por Secretaria Municipal, além do Departamento de Compras desta Prefeitura, 
totalizando ao menos 06 (seis) acessos/logins/licenças a serem disponibilizados pela empresa contratada; 
c) Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções nas instalações da contratante, em equipamentos 
e local próprio, não se cogitando transferências de dados de qualquer natureza ou finalidade para outros locais de 
processamento e operação, exceto quanto autorizado pela contratante; 
d) A solução ofertada deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao objeto licitado, ou seja, não deverá 
apresentar menus ou ações que não tenham ligações a uma ferramenta de auxílio na formação e elaboração de cestas 
de preços. 
d1) A solução poderá fazer parte de um conjunto de módulos de um sistema, desde que, possua módulo exclusivo para 
o objeto ora licitado. 
e) Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso às funções, permitindo a caracterização de usuário e grupos 
de usuários. 
3.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos mínimos da contratação abrangem o seguinte: 
3.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, com descrições, unidades de 
medidas e unidades de fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos 
fiscalizadores, visando maior agilidade na formação de solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias 
municipais e departamento de compras deste município; 
a) A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de produtos/serviços que não conste 
no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação ou 
negando com justificativa e indicação do produto/serviço que a solicitante deverá utilizar. 



 

3.1.2 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no mínimo: CPF/CNPJ, razão social, endereço 
(rua, número, bairro, cep, cidade). A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de 
fornecedor que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.1.2.1 Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme itens homologados/contratados, constante 
na base de dados da proponente, possibilitando que o município consiga obter informações à cerca de fornecedores que 
comercializam determinado objeto de licitação. 
3.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornando os fornecedores com propostas 
homologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme item pesquisado, possibilitando 
que o município consiga obter informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado produto/serviço. 
3.1.3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de preços), permitindo o registro da 
descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do tipo de correção monetária e o índice de correção de 
preços a ser aplicado; 
3.1.3.1 Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-os do catálogo de produtos. 
3.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que apresentaram 
orçamentos. 
3.1.3.3 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e menor preço; 
3.1.3.4 Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:  
- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas fontes utilizadas na cesta. 
- Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá exibir nos resultados das pesquisas, o valor 
homologado/contratado e o valor corrigido (conforme índice de correção cadastrado na cesta de preços). A correção 
deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de homologação, contratação ou outra equivalente da fonte de preços 
selecionada, devendo haver campo para informar a data base final para correção monetária. 
- Cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de atualização dos valores da cesta de 
preços por um índice, devendo ser utilizado como data base inicial a data da conclusão da cesta de preços, devendo 
haver campo para informar a data base final para correção monetária. 
3.1.3.5 Possuir ao menos os seguintes índices de correções: Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e Índice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M). 
a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuração de preços valores corrigidos 
(conforme índice e período aplicado). 
b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição do produto/serviço, fonte de preços, valor 
original, valor da correção, valor corrigido.  
3.1.3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, para ser possível a migração 
de dados entre o sistema de compras utilizado pela Prefeitura deste município e o software objeto da presente licitação; 
3.1.3.7 Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de aproveitamento de trabalho anteriormente 
realizado, com opção para duplicação com todas as informações, incluindo as fontes de preços contidas na média de 
preços, ou apenas duplicação dos itens (sem migrar informações das pesquisas); 
3.1.4 Módulo para Cotação Eletrônica de Preços: 
3.1.4.1 O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de e-mail (com link para 
acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos na cesta de preços; 
3.1.4.2 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores possam elaborar/preencher as cotações de 
preços.  
a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos fornecedores deverá ocorrer por meio de 
login/senha. 
b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive suporte técnico da licitante 
quando necessário. 
3.1.4.3 A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: entidade solicitante, 
data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade). 
3.1.4.4 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fornecedor o registro de informações: marca 
ofertada, valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além de campo para observações em cada item. 
a) Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome completo e CPF 
do responsável, local e data, além de espaço para registro de observações da cotação de preços. 
b) Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o qual será exigido do fornecedor 
quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos. 
3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo digital (pdf), assinado eletronicamente. 

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=783f0f4b05091af5JmltdHM9MTY5ODI3ODQwMCZpZ3VpZD0yYjdkN2U2Yi0yM2FiLTZjNTgtMzFmYS02ZGM1MjIxYjZkNmYmaW5zaWQ9NTAwOQ&ptn=3&hsh=3&fclid=2b7d7e6b-23ab-6c58-31fa-6dc5221b6d6f&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuaW5mb21vbmV5LmNvbS5ici9ndWlhcy9pZ3AtbS8jOn46dGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwlMjBkZSUyMFByZSVDMyVBN29zLGVtJTIwZXRhcGFzJTIwZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwsZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD0lQzMlOERuZGljZSUyMEdlcmFsJTIwZGUlMjBQcmUlQzMlQTdvcyxlbSUyMGV0YXBhcyUyMGRpc3RpbnRhcyUyMGRv&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=783f0f4b05091af5JmltdHM9MTY5ODI3ODQwMCZpZ3VpZD0yYjdkN2U2Yi0yM2FiLTZjNTgtMzFmYS02ZGM1MjIxYjZkNmYmaW5zaWQ9NTAwOQ&ptn=3&hsh=3&fclid=2b7d7e6b-23ab-6c58-31fa-6dc5221b6d6f&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuaW5mb21vbmV5LmNvbS5ici9ndWlhcy9pZ3AtbS8jOn46dGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwlMjBkZSUyMFByZSVDMyVBN29zLGVtJTIwZXRhcGFzJTIwZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwsZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD0lQzMlOERuZGljZSUyMEdlcmFsJTIwZGUlMjBQcmUlQzMlQTdvcyxlbSUyMGV0YXBhcyUyMGRpc3RpbnRhcyUyMGRv&ntb=1


 

3.1.4.6 Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo fornecedor para a cesta de preços, 
evitando a necessidade de lançamento por parte dos funcionários desta Prefeitura. 
a) As informações das cotações dos fornecedores somente poderão migrar para a cesta de preços a critério do 
funcionário da Prefeitura. 
3.1.4.7 A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto à procedência das informações, exigindo 
autenticação para transmissão das informações, preferencialmente, por meio de certificado digital. 
3.1.5 Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de preços, permitindo o registro dos valores 
unitários ofertados pelos fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de preços/cesta de preços (quando não for 
utilizado o sistema/aplicativo de cotação eletrônica); 
3.1.5.1 Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos fornecedores mediante leitura de arquivos em formato 
xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de recebimento das cotações; 
3.1.6 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, visando celeridade nas buscas 
de preços de contratações similares para formação da cesta de preços das compras deste município: 
   - Painel de Preços do Governo Federal; 
  - Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 
  - Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BECSP); 
  - Portal de Compras MG; 
  - Compras PR e TCE/PR; 
  - Banco de Preços em Saúde (BPS); 
3.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de preços/contratos) efetuadas por 
Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da Federação deste município e em Estados circunvizinhos. 
3.1.6.2 Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela CMED da ANVISA, a qual poderá ser obtida 
no link https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 
a) A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED atualizadas no software. 
b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de registro do produto, princípio ativo, 
descrição do produto, descrição da apresentação. 
3.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado das demais fontes, o valor da média 
do produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas por este município (compatível com o produto/serviço 
pesquisado), apresentando a descrição do item, a unidade de medida, a quantidade, o valor médio obtido na época e a 
data da conclusão da cesta. 
3.1.8 Para os itens de objetos comuns (subitem 3.1.8.1), o software deverá apresentar resultados de fontes de preços 
automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo padronizado de produtos/serviços, 
na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a necessidade dos servidores municipais que farão uso do software, 
de efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos conforme descrição e unidade de medida/fornecimento dos 
produtos constantes na lista da cesta de preços, exigindo dos usuários apenas a seleção dos preços conforme critério 
próprio. 
3.1.8.1 Consideram-se objetos comuns: 
 - Gêneros alimentícios; 
 - Materiais de higiene e limpeza; 
 - Materiais de copa e cozinha; 
 - Aparelhos e utensílios domésticos; 
 - Material de acondicionamento e embalagem; 
 - Materiais de expediente; 
 - Materiais didáticos e/ou pedagógicos; 
 - Materiais de informática e/ou processamento de dados; 
 - Materiais esportivos; 
 - Materiais de construção; 
 - Materiais elétricos/eletrônicos; 
 - Materiais hidráulicos; 
 - Medicamentos; 
 - Materiais farmacológicos; 
 - Materiais hospitalares; 
 - Materiais odontológicos; 
 - Materiais laboratoriais; 
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 - Materiais e medicamentos para uso veterinário; 
 - Combustíveis automotivos; 
 - Óleos lubrificantes automotivos; 
 - Pneus automotivos; 
 - Baterias automotivas; 
3.1.9 Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, mediante consulta pelo Código BR do 
produto. A aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do BPS sem o uso de ferramentas externas, ou seja, 
deverá disponibilizar a informação em sua própria ferramenta. 
3.1.9.1 Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá apresentar a média ponderada dos 
preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da plataforma do Governo Federal 
(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf), não sendo aceitável apenas a apresentação de preços 
individuais das contratações como fonte a ser utilizado como parâmetro de preço. 
3.1.9.2 A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média ponderada do BPS, devendo 
essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na plataforma do Governo Federal 
(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf). 
3.1.10 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os preços informados que formam 
a média do item, devendo apresentar alerta entre relação aos preços entre si, como também, alerta de percentual de 
diferença em relação ao preço da fonte e a média obtida no item. 
3.1.11 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as fontes obtidas em cada item e o 
percentual de divergência entre os valores apresentados, permitindo a exclusão do preço do cálculo da média (ação a 
ser executada pelos usuários do software), mantendo o valor na tabela de média de preços, mas desconsiderando o 
mesmo para fins de obtenção do valor médio do item; 
3.1.12 Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato xls/xlsx. 
3.1.13 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços. 
3.1.14 Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os itens e fontes obtidas, e ainda, informação 
do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço obtido no item; 
3.1.15 Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, tais como, contratos, atas de 
registros de preços, termos de homologações ou documentos equivalentes, devendo os mesmos serem extraídos dos 
portais utilizados e anexados a cesta de preços registrada na própria ferramenta. 
3.1.15.1 Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para comprovação do mesmo. O software 
deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de preços, de modo que, sempre que 
necessário, seja possível verificar todos os arquivos de uma única vez, sem a necessidade de abrir cada link para se 
obter a comprovação da fonte. 
3.2 Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá: 
3.2.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas pela Prefeitura deste município, a 
fim de se obter a média de preços dos produtos contratados (média histórica); 
3.2.2 Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo município em licitações anteriores. 
3.3 Os requisitos constantes no subitem 3.2 não serão considerados para fins comprobatórios dos requisitos mínimos, 
devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 30 (trinta) dias contados após assinatura do termo de contrato, efetuar 
o registro no sistema, de todas as contratações efetuadas por este município nos últimos 12 (doze) meses, como critério 
de aceitação e conclusão da implantação do software. 
3.3.1 O não cumprimento do que trata o subitem 3.3 caracterizará falha na prestação dos serviços e ocasionará 
penalidades previstas no edital. 
3.4 Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade local, a contratada deverá possuir em sua base de 
dados, informações das compras públicas realizadas pelos municípios limítrofes deste município. 
3.5 Da comprovação dos requisitos mínimos do software 
3.5.1 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
apresentação visando a avaliação técnica do software. 
3.5.2 Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de solução consistente e íntegra, a 
avaliação se dará nos itens considerados REQUISITOS MÍNIMOS, que são obrigatórios e representam as 
FUNCIONALIDADES ESSENCIAIS À ANÁLISE DO PRODUTO. Estes deverão ser 100% atendidos pela licitante 
classificada em primeiro lugar durante a demonstração.  
3.5.3 A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS em sua plenitude será desclassificada, 
sendo convocada as demais licitantes, obedecendo à ordem classificatória no certame, para efetuarem a apresentação.  
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3.5.4  CONSIDERANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME IMPLICA POSTULADO DE BOA-FÉ PROCESSUAL 
E ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS, A PROVA DE CONCEITO OCORRERÁ DE FORMA 
PRESENCIAL, NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA. 
3.5.4.1 A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual deverá ter total domínio do 
software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da comissão de avaliação, não sendo admitida apresentação por 
meio de conexão remota, vídeo, transmissão online, ou qualquer outra forma na qual o responsável técnico da empresa 
e condutor da apresentação não se faça presente. 
3.5.4.2 A apresentação terá duração de até 02h (duas horas), podendo ter seu tempo prorrogado a critério da Comissão 
de Avaliação, mediante solicitação da licitante, caso se constante que o tempo seja insuficiente para demonstração 
completa da solução ofertada. 
3.5.5 Será de inteira responsabilidade da proponente seguir o roteiro de apresentação (constante neste Termo de 
Referência), preferencialmente na ordem sequencial. Caso a proponente deixe de apresentar algum item constante no 
roteiro de apresentação, será avaliado pela comissão como requisito não atendido.  
3.5.5.1 A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação de cada item para eventuais 
questionamentos da comissão. A falta de questionamentos por parte da comissão não significará que a licitante cumpriu 
o solicitado no item, sendo que estes servirão apenas para total esclarecimento sobre o requisito em questão.  
3.5.5.2 A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item a fim de esclarecer possíveis dúvidas. 
3.5.6 A sessão de demonstração é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por quaisquer interessados, não 
sendo permitida a intervenção durante a execução da análise. Eventuais manifestações poderão ser apresentadas após 
o término da demonstração e/ou protocoladas até o primeiro dia útil posterior ao encerramento da mesma.  
3.5.7 Os materiais e equipamentos necessários para a demonstração do atendimento dos requisitos técnicos e funcionais 
(computador/data show/tela de projeção, etc), serão de responsabilidade da empresa proponente, assim como os dados 
necessários para demonstração. Caberá a Prefeitura, apenas a disponibilização do local com mesas e cadeiras, para a 
realização da prova prática de conceito.  
3.5.8 Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova de conceito para a empresa proponente. 
Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderá ser retomado até o final da demonstração, ficando preclusa 
oportunidade de nova demonstração posterior.  
3.5.8.1 Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execução da prova de conceito em data e hora 
marcada, a empresa será imediatamente desclassificada.  
3.5.9 A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CONSIGNARÁ SUA DECISÃO EM ATA A SER ELABORADA EM SESSÃO 
RESERVADA, DECLARANDO: SE ATENDE OU NÃO ATENDE O REQUISITO. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE 
ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS PARA APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE CONCEITO. 
3.5.10 DO ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO 
3.5.10.1 O ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR A SIMULAÇÃO COMPLETA DE UMA CESTA 
DE PREÇOS, CONFORME SE SEGUE: 
a) apresentar o catálogo de produtos, exibindo-os por objeto de licitação (conforme item 3.1.8.1). Será solicitado pela 
Comissão de Avaliação que seja realizado pesquisas de alguns itens afim de comprovar que os mesmo possuem cadastro 
no catálogo; 
b) apresentar o catálogo de fornecedores, listando-os por objeto de licitação e por produto/serviço (conforme item 3.1.2.1 
e item 3.1.2.2). 
c) efetuar o registro de uma cesta de preços no sistema, informando: data, descrição do objeto, tipo de cálculo, tipo de 
correção monetária e índice de correção a ser utilizado; 
d) registrar no mínimo 10 (dez) itens, selecionando-os do catálogo de produtos, sendo no mínimo 05 (cinco) itens de 
objetos comuns (com no mínimo 02 medicamentos); 
d-1) os itens a serem utilizados na apresentação serão definidos pela comissão no ato da avaliação, momento em que o 
representante da empresa deverá indagar a comissão de avaliação para informar os produtos que deseja efetuar a 
simulação; 
e) registrar no mínimo 03 (três) fornecedores (selecionando-os do catálogo de fornecedores); 
e-1) registrar preços nos itens de 01 (um) fornecedor; 
f) criar um fornecedor fictício e disparar e-mail de solicitação de cotação (e-mail da prefeitura a ser informado no ato da 
apresentação), com o link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica. 
f-1) um membro da comissão de avaliação irá acessar o sistema/aplicativo de cotação eletrônica e alimentará as 
informações (simulando ser um fornecedor). 



 

f-2) a ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: entidade solicitante, data, 
objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade. 
f-3) o sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar o registro das informações necessárias para a cotação 
de preços, sendo elas: marca ofertada, número de registro da Anvisa (que será necessário informar nas compras de 
medicamentos), valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além de campo para observações em cada item, 
endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome completo e CPF do responsável. 
f-4) após o membro da comissão concluir o registro das informações e conclusão da cotação, deverá ser apresentado 
pelo licitante o arquivo digital da cotação (pdf) assinado eletronicamente. 
f-5) migrar informações lançadas no sistema/aplicativo de cotação eletrônica (subitem f-1) para a cesta de preços.  
g) apresentar tela para seleção de preços dos itens comuns (automaticamente conforme previsto no subitem 3.1.8), com 
no mínimo 03 (três) fontes distintas de preços; 
g-1) consideram-se fontes distintas de preços aquelas citadas no item 3.1.6 do presente Termo de Referência, as quais 
deverão ser exibidas de formas distintas, em abas ou colunas individuais, devidamente identificada com o nome da fonte 
de preços. 
g-2) os resultados de fontes de preços dos itens comuns deverão ser precisos, com similaridade ao produto pesquisado. 
h) efetuar a pesquisa de fontes e seleção de preços para os itens não comuns, com no mínimo 03 (três) fontes distintas 
de preços (obedecendo ao determinado no subitem g-1); 
i) para os itens de medicamentos, apresentar a mediana do BPS (em aba/tabela separada), conforme subitem 3.1.9. 
j) apresentar o preço médio definido em cesta de preços anteriores, conforme subitem 3.1.7. 
k) efetuar análise crítica, informando o percentual de alerta de preços destoantes (conforme subitem 3.1.10) a ser indicado 
pela comissão, efetuando a retirada dos preços e informando o motivo; 
l) apresentar consulta da tabela CMED dentro da aplicação, conforme subitem 3.1.6.2. 
m) apresentar relatórios das fontes de preços utilizadas na cesta; 
n) apresentar relatório de mapa de apuração de preços (em formato de tabela conforme modelo abaixo), devendo conter, 
além de todas as informações pertinentes ao cadastro da cesta de preços: descrição dos itens, unidade de fornecimento, 
quantidade, valores unitários selecionados em cada fonte de preços, destaque nos itens que foram retirados na análise 
crítica, média de cada item, valor total do item, valor total da cesta de preços; 
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o) apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas na cesta, conforme subitem 3.1.15; 
p) efetuar duplicação da cesta de preços, conforme previsto no subitem 3.1.3.2. 
q) efetuar o reajuste da cesta de preços utilizando o índice IPCA. 
q-1) o reajuste deverá ser aplicado em todos os preços selecionados nos itens compõe a cesta. 
q-2) deverá ser apresentado o relatório, conforme descrito no item 3.1.3.5 b. 
r) ao término da apresentação, deverão ser impressos todos os documentos pertinentes a cesta de preços, tais como: 
mapa de apuração de preços (conforme modelo constante no TR), relatório de informações por fonte de preços e 
documentos comprobatórios da origem dos preços (atas de registros de preços e/ou contratos) 
r-1) os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas (atas e/ou contratos), deverão ser impressas de forma 
unificada, ou seja, todos os documentos utilizados na cesta de preços de uma única vez. 



 

3.5.10.2 A Comissão de Avaliação poderá solicitar apresentação de item não contemplado no roteiro, para comprovação 
dos requisitos mínimos exigidos (constante no item 3 deste termo de referência). 
3.5.10.3  A comissão poderá, a qualquer momento, solicitar prints e/ou fazer registros de imagens das telas (fotos), as 
quais serão anexadas ao laulo de avaliação. 
 
4. DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 
4.1 Implantação e treinamentos 
4.1.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação dos servidores públicos 
deste município que irão fazer uso do software. 
4.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato a ser firmado. 
4.1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de Compras, o qual deverá ocorrer 
de forma presencial em horário de expediente da Prefeitura. A empresa contratada deverá disponibilizar um técnico para 
a capacitação dos funcionários que farão uso do software no dia e horário definido pelo Departamento de Compras. 
4.2 Da manutenção 
4.2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, atualização e suporte técnico, 
durante toda vigência contratual. 
4.3 Das atualizações 
4.3.1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber correções, novas tecnologias 
desenvolvidas e evoluções de segurança.  
4.3.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à Prefeitura deste município, no 
mesmo momento em que elas forem concluídas.  
4.3.3 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da contratada, sem ônus adicional.  
4.4. Do suporte técnico 
4.4.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do contrato. 
4.4.1.1 Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas pesquisas de preços, nos casos em que 
ocorram dificuldades por parte dos servidores públicos deste município em encontrar fontes de preços, devendo a 
contratante no prazo de 07 (sete) dias úteis, independentemente da quantidade de itens, a conclusão das pesquisas de 
preços, com no mínimo 03 (três) fontes distintas em cada item, ou justificativa cabível quando não for possível se obter 
as três fontes, devido particularidades do item, não podendo haver limitação quanto à quantidade de processos e 
itens a serem auxiliados durante a vigência do contrato. 
4.4.1.2 O auxílio de que trata o subitem 4.4.1.1 não eximirá a contratante das responsabilidades pelas pesquisas 
e formação das cestas de preços, cabendo aos servidores públicos responsáveis, a validação das informações 
e documentos, a análise crítica e finalização da cesta. 
4.4.1.3 As pesquisas que trata o subitem 4.4.1.1, quando ocorrerem, deverão atender aos padrões exigidos pela 
contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, em específico do Tribunal de Contas do Estado, 
devendo utilizar-se de preços de contratações efetuadas por órgãos que estejam dentro do Estado da Federação deste 
município, ou, em casos excepcionais, em Estados circunvizinhos. 
4.4.2 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser prestado por meio dos 
canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o problema não possa ser resolvido por meio eletrônico, no 
horário compreendido entre 7h e 17h. 
4.4.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de vigência contratual, 
apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao software contratado.  
4.4.4 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma compatível com a solução 
contratada. 
4.4.5 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horários especificados acima para o 
suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 
4.4.6 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido acesso quando 
solicitado, mediante autorização do órgão. 
4.4.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município com antecedência de 05 
(cinco) dias úteis. 
4.4.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município, com as justificavas para 
tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis de serviços e condições contratuais. 
 
 



 

 
5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A Fundamentação da Contratação, descrição da necessidade e caracterização de serviço comum, encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que se encontra disponível na integra deste 
processo. 
 
6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato poderá solicitar ao setor competente para 
emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
6.7. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor de Contrato e Fiscal de Contratado. 
 
7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. 
7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.2. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais; 
7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
no edital, termo de referência, proposta e contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo Técnico Preliminar; 
8.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária: 03.00 - Departamento 
de Administração - 0301 Divisão de Administração Geral - 04.122.00032.003 Manutenção dos Serviços Administrativos – 
339040 Serviços Técnicos da Informação e Comunicação – Fonte 000. 
 
10. EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
10.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços ao MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS/PR - CNPJ: 
76.995.323/0001-24, Rua Seis, 1030 Bairro Centro, CEP: 85.825-000, Mariópolis/PR. 
10.2. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida informando número do processo, número da licitação, número do 
contrato, detalhando a competência e os itens conforme contrato e banco, agência e conta corrente no mesmo CNPJ 
contratado. 



 

10.3. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente. 
10.4. A Nota Fiscal deve ser encaminhada ao e-mail: comprasmariopolis@outlook.com no ato de sua emissão. 
10.5. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada, e/ou constatação de erros 
na entrega dos itens solicitados, circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará 
suspenso até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. 
 
11. VENCIMENTO E PAGAMENTO 
11.1. Os pagamentos referentes os serviços de cessão de uso de software serão efetuados através de créditos em 
conta bancária, em parcelas mensais, iguais e sucessivas, em até 30 (trinta) dias contados da emissão da nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade competente. 
11.2. O pagamento relativo aos serviços de implantação e treinamentos, será efetuado em parcela única, em até 30 
(trinta) dias úteis após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade 
competente. 
11.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos itens devidamente 
solicitados e recebidos. 
11.4. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a contratante poderá deduzir o valor de 
multas impostas do saldo a pagar. 
11.5. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de Regularidade do FGTS - CRF, de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e 
caso constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para regularização, caso não seja 
solucionado, o contrato será interrompido, ressalvado o direito dos serviços já prestados. 
 
12. REAJUSTE E REEQUILIBRIO DE PREÇOS 
12.1. As condições para reajuste e reequilíbrio encontram-se pormenorizadas na minuta do contrato. 
 
13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
13.1. As obrigações das partes encontram-se pormenorizadas na minuta do contrato. 
 
14. SANÇÕES, INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO 

As sanções, infrações administrativas e rescisão encontram-se pormenorizadas na minuta do contrato 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
DISPENSA Nº 22/2024 
(ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021) 
 
Objeto: contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de cessão de uso 
de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas. 
 
Apresentamos nossa proposta de preços abaixo, conforme estabelecido no Edital. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

MARCA 

1 12 

Unid 

Prestação de serviços de cessão de uso de 
software, para auxílio na formação e 
elaboração de cestas de preços das compras 
públicas deste município, de acordo com as 
condições e especificações constantes no 
Termo de Referência, edital e seus anexos. 

  

 

2 1 

Serviço 

Prestação de serviços de implantação e 
treinamentos do software, de acordo com as 
condições e especificações constantes no 
Termo de Referência, edital e seus anexos. 

  

 

       

 
Valor Global da Proposta: R$ 0,00 (xxxx) 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 
contratada; 
Razão social;  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 
 

_____________________________________________________ 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 
REFERENTE A DISPENSA N.º 22/2024 

 ATENÇÃO – Este Anexo (Minuta de Contrato) é para simples conhecimento dos licitantes, não sendo necessário 
o seu preenchimento. 

 
O MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS-PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Seis, nº 1030, centro, CEP 
85.525-000, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o n. º 
76.995.323/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK, posteriores 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado à 
empresa: XXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXXX, com endereço na XXXXXXXXXXXXX, CEP: 
XXXXXXXXX, neste ato Representada pelo Sr. XXXXXXXXX – 
inscrito no CPF nº XXXXXXXXXX, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acordados os termos 
deste contrato, sujeitando-se as partes a Lei Nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
1. DO OBJETO  
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa do ramo de tecnologia da 
informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de 
cestas de preços das compras públicas, a seguir relacionados: 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

MARCA 

       

 
Parágrafo Primeiro – Os serviços serão executados em observância ao constante na Cláusula Primeira, bem como, 
respeitando-se as normas técnicas e de segurança oficiais exigidas, sob inteira responsabilidade da Contratada, 
iniciando-se com a assinatura do presente contrato administrativo.  
Parágrafo Segundo – Os serviços deverão ser executados e instalados em local a ser indicado pelo Departamento 
de Administração. 
Parágrafo Segundo - Os serviços deverão ser executados em horário a ser acordado entre o Departamento de 
Administração.  
Parágrafo Terceiro – Caberá exclusivamente à Contratada à responsabilidade relativa aos custos para a execução 
dos serviços contratados. 
 
2. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  
CLÁUSULA SEGUNDA - São encargos da CONTRATADA, além de outros assumidos neste contrato.  
I - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem 
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em 
conformidade com o objeto:  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como 
relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 
necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  



 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste 
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e 
outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da legislação 
aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros 
no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a 
administração;  
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo 
de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.  
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.  
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;  
 
3. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE  
CLÁUSULA TERCEIRA - São encargos da CONTRATANTE, além de outros assumidos.  
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas 
e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua 
confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício 
de suas funções.  
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em execução, 
colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta e 
o Presente instrumento Contratual.  
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato.  
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer 
tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
 
 



 

 
4. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
CLÁUSULA QUARTA -  A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante do Departamento 
Responsável, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração Municipal;  
Parágrafo Primeiro -  Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
Parágrafo Segundo - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações;  
Parágrafo Terceiro - O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
Parágrafo Quarto - Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante.  
 
5. DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
CLÁUSULA QUINTA - Dá-se ao presente contrato o valor certo e ajustado de R$ xx (xxxxx),  
Parágrafo Primeiro – O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
contrato, bem como os demais encargos inerentes à completa execução do mesmo, correrá por conta exclusivo da 
Contratada.  
Parágrafo Segundo - O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis da liquidação, nos termos do inciso I do 
art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 da Lei Federal nº 10.406/2002.  
Parágrafo Terceiro - Os pagamentos em atrasos serão acrescidos de juros de mora de 0,0333% ao dia, 
considerando a contagem de prazo prevista no caput do art. 183 da Lei Federal 14.133/2021.  
Parágrafo Quarto - Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação 
do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas, ficando suspendo os 
prazos para fins de reajustes por atrasos no pagamento.  
Parágrafo Quinto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
Parágrafo Sexto -  O pagamento será efetuado após a entrega dos serviços executados, sendo pré-requisito para 
pagamento a apresentação das certidões negativas de débitos previstas para fins de habilitação da contratada, 
dentro do prazo de validade. 
Parágrafo Sétimo - O pagamento fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura (matriz ou filial, de acordo 
com os documentos apresentados na habilitação), em correspondência com os serviços executados, devidamente 
atestado e verificado pelo fiscal ou gestor do contrato.  
Parágrafo Oitavo – Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma deste 
contrato, quaisquer que sejam.  
 
6. DO REAJUSTE  
CLÁUSULA SEXTA - O preço proposto poderá ser reajustado, através de repactuação nos termos da Lei Federal 
14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de prorrogação do contrato, em periodicidade não inferior a um ano, contada a 
partir da data de sua assinatura, o reajuste de preço será nos termos do § 7º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7. DA VIGÊNCIA  
CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 
norma.  
 
 
 



 

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
CLÁUSULA OITAVA - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos próprios constantes 
da seguinte dotação orçamentária exercício 2024: 03.00 - Departamento de Administração - 0301 Divisão de 
Administração Geral - 04.122.00032.003 Manutenção dos Serviços Administrativos – 339040 Serviços Técnicos da 
Informação e Comunicação – Fonte 000. 
 

Despesa Descrição da Despesa  Departamento Solicitante Valor da Despesa 

1448 SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

 

 

Fonte Origem / Recurso 

  Recursos Ordinários (Livres) 

 
9. DAS SANÇÕES  
CLÁUSULA NONA - Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  
i) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
j) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  
k) Dar causa à inexecução total do contrato;  
l) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
m) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;  
n) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
o) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
p) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
b) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado 
juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
c) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento.  
d) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas 
por datas, e a multa de advertência.  
e) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 
depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada.  
 
10. DA RESCISÃO  
CLÁUSULA DÉCIMA - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando fracassados 
outros meios.  
Parágrafo Primeiro - Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 
Federal 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa.  
Parágrafo Segundo - Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 
deverá liquidar todos as dívidas com a Contratada, inclusive o pagamento de lucros cessante, independente da 
CONTRATANTE decidir impetrar medida na via judicial.  



 

Parágrafo Terceiro - Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 
e os danos que dela provierem para a Administração Pública.  
Parágrafo Quarto - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  
a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
b) Indenizações e multas;  
c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
11. DOS CASOS OMISSOS  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à espécie, 
e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a a jurisprudência de Tribunal de Contas 
mais benéfica para a Contratada;  
 
12. DA PUBLICAÇÃO  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja 
o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso I, do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
Parágrafo Primeiro - A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio www.mariopolis.pr.gov.br/licitacao/ 
em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
13. DO FORO  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Fica este instrumento vinculado ao Edital de Dispensa nº 22/2024, e à proposta 
final acostada nos autos do processo;  
Nos termos § 1º do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o foro da Sede (Clevelândia) da Contratante 
para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se 
configure.  
 

Mariópolis-Pr, xx de xxxx de 2024. 
 

 
______________________________                                              ________________________ 

Mario Eduardo Lopes Paulek                                                      xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal                                                                  CNPJ n.º 
Contratante                                                                       Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
1)............................................ CPF................................. 
 
2)............................................ CPF................................ 

 

http://www.mariopolis.pr.gov.br/

